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INDICAÇÃO Nº 563/2025

                Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  à
Secretária Municipal de Educação, Sra. Genilza Sipião, a criação de curso de
formação continuada para cuidadores escolares, a ser inserido no calendário
oficial de formação da rede municipal de ensino, com foco no cuidado e manejo
de crianças com deficiência nas escolas e creches públicas de Imperatriz.

Justificativa

            Atualmente, mais de 800 alunos com algum tipo de deficiência estão
matriculados na rede municipal de ensino de Imperatriz. Diante desse número
crescente,  torna-se  urgente  garantir  que  os  cuidadores  escolares  estejam
devidamente capacitados para atender às suas necessidades com respeito,
segurança e sensibilidade.

              Recentemente, um caso de violência física envolvendo uma criança
autista em uma escola do município evidenciou a falta de preparo técnico e
emocional de alguns cuidadores para lidar com o público-alvo da educação
especial. Essa realidade reforça a necessidade de um programa de capacitação
permanente  que  aborde  práticas  inclusivas,  protocolos  de  acolhimento  e
direitos das crianças com deficiência.

              A inclusão deve ser plena, e isso só é possível com a formação
adequada dos profissionais que atuam diretamente com esses alunos. A criação
e a inclusão de um curso regular de cuidadores no calendário municipal escolar
representa um avanço importante para a construção de uma educação mais
justa, inclusiva e humanizada.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025.
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Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


